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CONTRATO N.º 012/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

NA QUANTIDADE DE 6.300T (SEIS MIL E TREZENTAS TONELADAS), PELO 

PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

SORRISO/MT E A EMPRESA SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - MT, Estado de Mato Grosso, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Porto 

Alegre, n° 2525, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.239.076/0001-

62, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ARI GENÉZIO LAFIN, 

brasileiro, solteiro, agente político, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia – 

MT, portador da cédula de identidade RG sob n.º 607903 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 

411.319.161-15, doravante denominado de “CONTRATANTE”, e do outro lado a 

empresa SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.242.459/0001-55, estabelecida a Rua Goiás, Quadra 22 – Lote 07C, Distrito de 

Primavera, Zona Rural, cidade de Sorriso – MT, CEP: 78.898-000, neste ato 

representada pelo Sr. LAÉRCIO SANDRIN, portador do CIRG nº 1.142.173 SESP/SC e 

CPF nº. 579.965.049-20 doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 

Federal 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis 

e, considerando a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2019, firmam o presente 

Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a Constitui o objeto do presente contrato a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS NA QUANTIDADE DE 6.300t 
(seis mil e trezentas toneladas), pelo período de 90 (noventa) dias. 
  
1.2. Especificações do Objeto: 

1.2.1 Os Resíduos Sólidos Comerciais a serem Destinados serão aqueles que se 
equipararem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resíduos provenientes de 
produtos petroquímicos, resíduos de saúde ou industriais.  

1.2.2 Os serviços de execução da Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e 
Comerciais, a operação, a manutenção e o controle do Aterro Sanitário, de propriedade ou 
responsabilidade da empresa CONTRATADA, serão executados por esta, compreendendo, 
especificamente, os serviços de: 

a) A Operação Manutenção e Controle do Aterro Sanitário de sua propriedade, para fins 
de disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados no Município de 
SORRISO – MT, Estado de Mato Grosso, em área de propriedade e ou/ de responsabilidade 
da empresa CONTRATADA, detentora de Licença Ambiental de Operação em vigor e, 
expedida pelos órgãos competentes, e dos demais documentos necessários ao desempenho 
dos serviços ora contratados. 

b) Destinação de resíduos classificados como: 1) Resíduos Classe II – A – Não Inertes, 
que são os resíduos que podem apresentar características de característica de 
combustabilidade, biodegradabilidade ou solubilidade, com possibilidade de acarretar riscos à 
saúde ou ao meio ambiente. 2) Resíduos Classe II – B – Inertes, que são resíduos que, quando 
amostrados de uma forma representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um 
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contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, 
conforme ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a 
concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, 
turbidez, dureza e sabor, dentre os Resíduos classe II B – inertes, a CONTRATANTE 
compromete-se a destinar ao aterro Sanitário da Contratada apenas os vidros e determinados 
plásticos. 

 
 1.3 Caracterização Geral dos Serviços: 

1.3.1 Para a pesagem será utilizada a unidade de medida por tonelada; 
1.3.2 Os procedimentos de pesagem se darão da seguinte forma: Os resíduos sólidos após 

serem coletados pelo Município de Sorriso serão destinados a Estação de Transbordo de em seguida 
serão encaminhados pra destino final  

1.3.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos e maquinas para 
devida operação do aterro sanitário dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais gerados no 
município de Sorriso –MT  

1.3.4 Todos os veículos deverão obrigatoriamente serem pesados em balança instalada no 
Pátio da Garagem da secretaria de obras e Serviços (Garagem Municipal), a fim de quantificar os 
mesmos e efetuar os pagamentos à contratada. 

1.3.5 Os horários de pesagem dos caminhões na Secretaria de Obras deverão ser 
acompanhados por servidor público municipal da referida secretaria, os horários ocorrerão em 03 (três) 
turnos conforme descritos abaixo: 

a) Das 5:00 ás 11:00 hs; 
b) Das 13:00 às 19:00 hs; 
c) Das 19:30 ás 1:30 hs. 

1.3.6 A proponente deverá apresentar cronograma da organização dos itinerários, 
considerando a necessidade da contratante, após aprovar o referido cronograma, expedirá expressa 
e previa autorização para sua utilização, sempre atendido as especificações e demais elementos 
técnicos constantes no Edital e seus anexos. 

a) Os caminhões coletores dos resíduos sólidos urbanos farão a pesagem na Secretaria de 
Obras (garagem municipal) no inicio dos trabalhos e no final de cada turno sendo esta 
acompanhada por servidor da Secretaria, e em seguida será encaminhado para o setor de 
transbordo para o correto destino final da empresa contratada.  

b) A Secretaria de Obras deverá emitir documento de pesagem de cada caminhão, do início e 
final dos trabalhos de cada turno, devidamente assinado pelo servidor responsável pela 
pesagem, conforme determinado pelo Secretário de Obras do município de Sorriso – MT. 
(Fiscal da balança Jesue Soares dos Santos – Servidor Publico Lotado na Secretaria de 
Obras). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 
001/2019, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, 
bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de 08/04/2019. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 180 (cento e oitenta) dias, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme disposto no art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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5.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA são os aqui constantes, conforme especificações dos 
itens abaixo: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN. 
QTDE. 

ESTIMAD
A MÊS 

QTDE. 
ESTIMADA 
TOTAL 03 

MESES 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 

01 

827947 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 

COMERCIAIS 

TON 
 

2.100T 
 

6.300T 
R$ 

144,14 
R$ 

908.082,00 

TOTAL R$ 908.082,00 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme segue: 
5.2.1 Os Valores pagos dos pagamentos a serem realizados conforme medição realizada pelo Poder 
Público Municipal da quantidade de resíduos coletados e serão efetuados de acordo com o Decreto 
2019 que estabelece a programação financeira de protocolos e pagamentos para o exercício de 2019 
do município de Sorriso e dá outras providências, disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de 
Sorriso (www.sorriso.mt.gov.br). 
5.2.2 Apresentada a fatura caberá ao fiscal do contrato atestar a regularidade dos serviços prestados, 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização.  
5.2.3 A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas 
até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.  
5.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
5.2.5. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos materiais 
encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 
5.2.6. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas 
até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da 
entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

VALOR DISPONIVEL 
ATO DA CONSULTA 

SEC. MUNIC. DE OBRAS 
E SERV. PUBLICOS 

05.001.15.452.0008.2100 
MANUTENÇÃO DA 

SEMOSP 
339039 192 R$ 908.082,00 

  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) A contratada deverá manter as licenças ambientais vigentes sendo Licença ambiental do Aterro 
Sanitário (Local do destino final dos resíduos sólidos); 

b) Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura na inspeção dos serviços a qualquer dia e hora, 
devendo prestar as informações e esclarecimentos necessários. 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrente 
de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

d) Apresentar todos os meses junto com a nota fiscal e certidões de regularidade fiscal; 
e) Todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a execução da presente contratação 

correrão por conta do contratado, inclusive os inerentes a pessoal e seus encargos; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Executar o objeto da presente ata e condições estipuladas neste instrumento, edital, na 
proposta vencedora da licitação, bem como de acordo com o termo de referência; 

k) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços executados; 

l) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência 
do Município. Prestar os serviços solicitados, conforme solicitação da secretaria competente; 

m) Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação 
Brasileira 
de Normas Técnicas; 

n) Regularizar-se perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA - 
MT, e outros órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução 
do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo Contratante; 

o) Executar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 
acompanhamento do servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 
contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante; 

p) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

q) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência 
técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 

r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

s) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

t) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

u) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANE os seguintes: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

b) Notificar por escrito, a contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 

c) Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

d) Receber ou rejeitar os serviços no todo ou em parte, prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas; 
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e) Observar que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada; 

f) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

g) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
h) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

j) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

k) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 
j) Declaração de Inidoneidade. 
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8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente 
fundamentado. 
 
8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor Marcelo Antônio de Oliveira 
– Engenheiro Sanitarista e Segurança do Trabalho com registro no CREA/MT 09766/D, nomeado para 
esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos serviços prestados, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
 
10.2. A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 
 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na Dispensa de Licitação nº. 001/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços fornecidos e aceitos. 
 
13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
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13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 
 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito; 
 
13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sorriso-MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 
14.1. O presente instrumento contratual, obedecerá ao estipulado neste instrumento e nos demais 
enumerados abaixo: 
14.1.1. Processo de Dispensa de Licitação nº. 001/2019; 
14.1.2. Proposta da Empresa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso – MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 

vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

Sorriso – MT, 08 de Janeiro de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENÉZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL  

 SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 

LAÉRCIO SANDRIN 

PROMITENTE FORNECEDORA  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________   __________________________________ 

NOME: ROGERIO FERREIRA DE SOUSA   NOME: MARISETE M BARBIERI 

CPF: 007.054.121-30      CPF: 651.470.061-68 

 


